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O material escolar distribuído 
pelo Sindicato tem ajudado muito 
a vida dos trabalhadores 
associados e seus filhos em idade 
escolar. Para a família do 
associado Joceli Borges dos 
Santos, nem se fala. Estudante do 
ensino médio no Centro de 
Educação de Jovens e Adultos há 
três anos, ele diz com orgulho 
que está “batalhando” para “ver 
se consegue uma vaga melhor”. 
Além dele, que levou para casa o 
kit específico para níveis técnico e 
universitário, os filhos Ana Lúcia, 
12 anos, Cleiton, 8, e Everton 
Dias do Santos, 5 anos, que inicia 
os estudos este ano, aproveitaram 
para pegar o material escolar, na 
sede do sindicato, dia 19 de 
janeiro. Após pesquisa feita nas 
escolas sobre a qualidade do 
material para crianças e adultos,
a diretoria do Sindicato adquiriu  

1.400 kits, em agosto de 2009, 
com investimento superior a 
R$ 12.300,00. “Se tivéssemos 
comprado hoje, o aumento seria 
de até 18%”, estima o tesoureiro 
do Sindicato, Vicente Pereira. 
A entrega do material é feita na 
sede (José Emmendoerfer, 240) 
e nas portas de fábrica, sendo 
necessária apresentação da 
carteira de associado.

Joceli e os filhos Everton e Cleiton receberam o kit 
escolar das mãos do presidente Sérgio Eccel

Pegue seu material escolar, 
gratuitamente, no Sindicato

Diretores também entregam o kit nas portas de fábrica

O Sindicato assegurou à funcionária 
Rejane Vehrmesister Lago o direito 
de usufruir dos 180 dias de licença 
maternidade. “Mãe de primeira 
viagem”, cuja maior felicidade foi o 
nascimento da filha Aline, no dia 29 
de maio de 2009, Rejane agradece 
à diretoria do Sindicato pela chance 
de estar junto da filha nos primeiros 
seis meses de vida. “Até os três 
meses, o bebê tem cólicas, chora 
muito, é um sofrimento para dormir. 
Mas depois disso, ela dorme mais 
tranquila, foi uma delícia poder 
aproveitar essa fase da descoberta”, 
comenta Rejane, que amamentou 
Aline conforme recomenda o 
pediatra, ou seja, até os seis meses.

Rejane curtiu os seis meses de licença 
maternidade junto da filha Aline

Dando o exemplo
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Montagem/Manutenção de Computadores - Valor normal: R$ 450,00 + R$ 50,00 
matrícula. Valor p/ associado: R$ 350,00 + R$ 30,00 matrícula. Podem ser 

parcelados em até três vezes. Assistente Administrativo - Valor normal: 14 x R$ 95,00 
+ R$ 50,00 matrícula. Valor p/ associado: 14 x R$ 80,00 + R$ 30,00 matrícula.

Operador de Caixa - Valor normal: R$ 400,00 + R$ 50,00 matrícula. 
Valor para associado: R$ 320,00 + R$ 30,00 matrícula.

Maiores informações pelo fone 3371-8000 ou no endereço, à rua João Picolli, 247.

CEBRAC (CENTRO BRASILEIRO DE CURSOS)

A Lei 11.770 de 9 de setembro de 2008, 
que amplia a licença maternidade por mais 
dois meses, foi regulamentada pelo Decreto 
7.052 de 23 de dezembro de 2009, e entrou 
em vigor a partir de 25 de janeiro de 2010. 
A adesão das empresas é facultativa. 
Durante a prorrogação da licença 
maternidade a empregada terá direito ao 
salário integral. As servidoras estaduais 
conquistaram o direito em julho de 2009 e, 
nas prefeituras da microrregião, todas as 
servidoras municipais também já estão 
beneficiadas pela nova Lei.

Auxílio à saúde bucal
O dentista Gustavo Mangolin tem em mãos, 
na foto ao lado, o aparelho de ultrassom 
com jato de bicarbonato, recém-adquirido 
pelo Sindicato, para limpeza generalizada da 
boca do paciente. O novo equipamento tem 
a função de remover tártaros localizados, 
manchas de cigarro e de restabelecer a 
saúde da gengiva, bochecha e língua do 
paciente, através da profilaxia.
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Lei está valendo


